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Ata 03/2023 - Reunião Ordinária FDCC
Fundo Distrital de Combate à Corrupção

Data 16/03/23, quinta-feira Horário Início 10:00

Local Virtual Horário Fim 11:00

Pauta

1. Andamento Edital Chamamento Público Projetos da Sociedade Civil 

2.Informes gerais

   2.1. Ações para cumprimento do Art. 6 do Decreto 42.450;

   2.2. Superávit exercício 2022;

   2.3. Saldo em conta.

Participantes:

CGDF - Guilherme Modesto Mello (presidente); Sandro Gasperin (sec. executivo) e Rodrigo Sabbag (apoio secretaria executiva)

MPDFT - Fabiano Rocha Pelloso - titular

PCDF - Adriano Valente - titular

PGDF - Hugo Fidelis Batista - titular

Entidade Civil indicado pelo Governador - ausência justificada

Entidade Civil - CLDF - Pastor Josimar - titular

Temas Abordados

 Tópico
(O que)

Responsável
(Quem)

Prazo
(Quando

Informação  Conselho  

Deliberação

1. Andamento Chamamento Público

Informado que a CGDF finalizou a proposta inicial para discussão pelo Conselho. A proposta será enviada aos membros e ficou acertado o
seu fechamento até a próxima reunião ordinária. 

Alguns pontos foram objeto de discussão na reunião:

 - Percentual para os projetos apresentados pela Sociedade Civil e pelos Órgãos da Administração Pública relacionados ao inciso IV do
Decreto 42.450. O Conselheiro Fabiano citou que não existe nenhum norma�vo que permita essa divisão - o Decreto cita 35%
independentemente de quem apresentar o projeto. O Conselho ficou de avaliar como tratar isso no edital de chamamento para à
Sociedade Civil, já que em tese, faz-se necessário constar um valor;

 - Realização de reuniões periódicas na CGDF para finalização do Edital. Com o fim do mandato de alguns Conselheiros, o obje�vo é finalizar
o edital até a próxima reunião ordinária. Os dias e horários serão divulgados para que puder comparecer e par�cipar dessas reuniões; e

 - Escopo do edital de chamamento - apenas a Sociedade Civil ou também para os órgãos que tenham interesse em apresentar projetos
para os incisos IV e V do Decreto regulamentador do Lei 6.335. A proposta inicial é fazer um edital específico para a Sociedade Civil em
função da diferença das legislações entre projetos apresentados pela Sociedade Civil e os Órgãos da Administração Pública. O Conselho irá
avaliar essa temá�ca durante as reuniões de elaboração conjunta do edital.

Conselho 20/04/23

Informação 2. Informes gerais

2.1. A secretaria execu�va apresentou o relatório exigido pelo Art. 6 do Decreto 42.450. O relatório foi aprovado e será encaminhado ao
Governador. 

2.2 Superávit financeiro 2022 - Secretaria Execu�va informou que a pendência registrada na úl�ma reunião foi sanada. Já não existem
pendências com relação a esse assunto;

2.3. Presidente informou que a Assessoria-Jurídico Legisla�va da CGDF elaborou a nota jurídica com os esclarecimentos a respeito da
dúvida no que diz respeito à movimentação na conta única do Tesouro do Distrito Federal do saldo de recursos man�dos em contas
específicas dos fundos especiais (ar�go 1º da Lei Complementar nº 894/2015, em confronto ao disposto no ar�go 4º, § 2º, da Lei nº
6.335/2019). A conclusão da citada nota jurídica: 

"(...) entende-se que não há conflito entre a Lei n° 6.335/2019 e a Lei Complementar n° 894/2015 no que concerne a
des�nação dos saldos dos recursos e o montante de recursos financeiros arrecadado pelo Fundo Distrital de
Combate à Corrupção deve permanecer na conta específica e a sua aplicação deve observar a disciplina da Lei n°
6.335/2019 e do Decreto n° 42.450/2021, cumprindo repisar que a des�nação de recursos do FDCC para finalidade
diversa poderá ensejar a responsabilização dos gestores.(...)" (grifo nosso).

2.4. Mandato dos membros. Presidente informou que alguns conselheiros finalizam o mandato em abril do presente ano. Solicitou
ar�culação com os órgãos para iniciar as trata�vas para novas designações. Será enviado um o�cio aos órgãos para indicação dos novos

  



membros. Conselheiro representante da Polícia Civil informou da sua saída da Delegacia de Repressão ao Crime Organizado - DRACO e
assim deixará de representar a PCDF no FDCC. Informou que o Dr. Gabriel con�nuará como suplente e o novo delegado que assumir a
DRACO deverá ser o novo �tular representante da PCDF no Conselho do Fundo.

2.5. O saldo em 28/02/2023 é de R$ 2.191.847,92. Nesse valor não está contemplado os rendimentos das aplicações, já que ainda não
foram resgatados e contabilizados. 

 

 

Redação da Ata
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CGDF Guilherme Modesto Mello   
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